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Prefeitura Municipal de Buerarema
Portaria

PREFEITURA DE a 
Governo da Reconstrução. 

Portaria n°03 de 19 de janeiro de 2018. 

Ementa: "Designar os profissionais que 

irão compor a Equipe de Trabalho do 

Plano Municipal de Saúde para o período 

de 2018-2021." 

A Secretária de Saúde do município de Buerarema, Estado Federado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, e considerando o disposto nos Artigos 198 e 200 da Constituição 

Federal de 1998, que definem os princípios de organização do Sistema único de Saúde; 

Considerando a necessidade de elaboração do Plano Municipal de Saúde para o período 

2018 a 2021, conforme estabelecido por meio das Leis n.° 8.142190 e 14112012; 

Resolve: 

Art. l - Designar os profissionais relacionados a seguir para compor a equipe de trabalho 

do Plano Municipal de Saúde de Buerarema, quadriênio 2018 a 2021. 

1- Adriana Peixoto Silva - Coord. Auditoria, Controle e Avaliação; 

2- Diana Maria Ambrósio - Coord. da Atenção Básica; 

3- Luciana de Cerqueira Torres - Coord. PSE; 

4- Renata Lordêlo Silva - Coord. PACS/PSF; 

5- Hercília Bomfim da Silva - Coord. da Vigilância Epidemiológica; 

6- Enock Martins da Cruz - Coord. Vigilância Sanitária; 

7- Danilo Silva Guimarães - Coord. Tratamento Fora do Domicílio; 

8- Johnatan Yure Almeida Cardoso - Digitador; 

9- Ceilma Oliveira Pereira Leão - Conselho Municipal de Saúde. 
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Art. 21  - Grupo de trabalho hora criado será responsável por organizar e conduzir todo o 

processo de elaboração do Plano Municipal de Saúde, sob a Coordenação Geral de Adriana 

Peixoto Silva. 

Art. 30 - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde/BA, em 19 de janeiro de 2018. 

SIve ira
'

lvna 	 Mororó 

Secretária de Saúde 
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